
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI INOCÊNCIO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ. 105.  

Abre crctite Supl:ar. 

A C^ ara  I"hi.icipal de Frei Iccie, decreta e eu, sa .cie a , 

segui.te lei: 

Art. 10 - Fica e Sr. Prefeitc Municipal auterizadè abrie crdie 
zupleartar de 	lO.000,00(dez wíl cruzeiros) para refrço da dotaço, 	1' 
4.1.1.0-95. Aberturas e calçae.te de suas, ens 	io erçae*te vie.te' 

Art. 2P - Revgadas as dispesiçes en, ce.tr.rie, etrar a 
se- 	lei em vier ia data de sua publicaçao. 

Naid, pertte, a todas as auteridades a quer. e cci cci e&c, e 

eecuço desta lei pertencer, que a cupra e a faça, cumprir te iteir-

ete core n.ela se coiti. 

Cara Municipal de Frei Ieccic, 16 de dezeiibro de 1.967. 

a) k.i.tas Caetae da Silva - 9reside&e. 

a) Abel Passes Lia - Vice - Presideite. 

. Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido 


